
PROCESSO : 6.026-7/2017
FISCALIZADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
ASSUNTO : AUDITORIA  DE  CONFORMIDADE  DE  MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA

Informação Técnica nº 283/2017/SEDECEX

Excelentíssima Senhora Conselheira,

Trata-se de despacho proferido por Vossa Excelência enquanto relatora da 

auditoria coordenada sobre movimentação financeira, no qual é solicitada a verificação de 

enquadramento do escopo do trabalho da auditoria realizada no Município de Peixoto de 

Azevedo ao que consta na matriz de planejamento da auditoria coordenada elaborada 

pela Secretaria-adjunta de Desenvolvimento do Controle Externo – Sedecex em conjunto 

com a Secretaria de Informações Estratégicas – SIE.

Em  atendimento  à  solicitação  da  Relatora,  informo  que  os  achados  de 

auditoria que constam do relatório guardam pertinência com os previstos na matriz de 

planejamento elaborada pela Sedecex/SIE.

Respeitosamente,

SEDECEX em Cuiabá, 25 de maio de 2017.

DANIEL POLETTO CHU
Assessor Técnico

VOLMAR BUCCO JUNIOR
Secretário-adjunto de Desenvolvimento do Controle Externo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ENO3T.
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